
PREFEITURA DE MEDIANEIRAEstado do ParanáSecretaria Municipal de Assistência Social

PARECER TÉCNICO Nº 03/2023
(Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Art. 61 IV)

Termo de Fomento nº: 004/2022 Data da assinatura: 24/11/2022
Objeto: Projeto “Qualidade de Vida na Melhor Idade” garantindo a defesa dos
direitos de 37 idosos acolhidos, custeando a manutenção do serviço prestado, tais
como, fraldas para os idosos, produtos para higiene pessoal, limpeza, equipamentos
de proteção individual e produtos alimentícios por um período de 6 meses
Proponente: Fundação Jandira Áurea Zílio

Considerando o Art. 61, IV da Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº
13.204/2015, são obrigações do gestor, emitir parecer técnico conclusivo de análise
da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o Art.59.

Considerando os Relatórios elaborados na data de 18/04 e 25/10 de 2023,
pela Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e a Comissão
Temporária do CMAS.

Referente a aplicação do recurso a parceria foi cumprida em conformidade
com o proposto no Plano de trabalho. A meta era atender 37 idosos acolhidos,
custeando a manutenção do serviço prestado, tais como, pagamento dos
profissionais que atuam no serviço, fraldas para os idosos, produtos de higiene
pessoal e limpeza, gastos com energia elétrica, equipamentos de proteção
individual e produtos alimentícios por um período de 6 meses.

O valor do repasse inicial foi de R$ 283.428,00 (Duzentos e oitenta e três
mil, quatrocentos e vinte e oito reais). Na data de 27/12/2022 foi firmado o Primeiro
Termo Aditivo para atualização do Objeto da parceria que passou a ser “Qualidade
de Vida na Melhor Idade” garantindo a defesa dos direitos de 37 idosos acolhidos,
custeando a manutenção do serviço prestado, tais como, fraldas para os idosos,
produtos para higiene pessoal, limpeza, equipamentos de proteção individual e
produtos alimentícios por um período de 6 meses, ainda foi suprimido o valor de
R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), permanecendo somente o valor de
R$123.428,00 (cento e vinte e três mil quatrocentos e vinte e oito reais) e ainda
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prorrogando o prazo de vigência de 6 meses para 7 meses, sendo ajustado o
Plano de trabalho.

Na data de 13/06/2023 foi firmado o Segundo Termo Aditivo para
prorrogação do prazo novamente, ficando para fim de vigência a data de
30/11/2023 e utilização dos rendimentos no valor de R$6.063,02 (seis mil e
sessenta e três reais e dois centavos), totalizando um valor de R$ 129.491,02
(cento e vinte e nove mil quatrocentos e noventa e um reais e dois centavos).

Referente a prestação de contas da Organização, bem como a
documentação exigida, está tudo em conformidade, devidamente publicado
através do SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

A publicização da parceria por parte da Organização foi realizada tanto na
rede social, quanto no mural da recepção da mesma.

Com relação a meta foi atingida e o saldo final após a última prestação de
contas da Organização foi devolvido e finalizada a parceria conforme
planejamento.

Como a vigência da parceria foi mais de um ano, foi aplicado questionário
de pesquisa de satisfação aos participantes, conforme solicita a Lei nº13.019/2014
em seu Art.58 § 2º e o levantamento segue anexo.

A Organização continuará executando o Serviço de Acolhimento com
recursos próprios e o repasse pela Prefeitura através da Secretaria de Assistência
Social.

Medianeira, 12 de Dezembro de 2023.

Christiane Zanette Mondardo Adriano Both
Gestora da parceria Secretário de Assistência Social

Portaria nº373/2021 de 20/10/2021



Fundação Jandira Áurea Zílio
Qualidade de Vida na Melhor Idade
37
30

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica
17 11 1 1 0

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica
18 12 0 0 0

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica
17 12 1 0 0

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica
16 13 1 0 0

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica
17 13 0 0 0

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica
14 14 0 2 0

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica Não respondeu
18 11 0 0 0 1

PESQUISA DE SATISFAÇÃOLei nº 13.019/2014 – Art.58 §2
Decreto nº 062/2018 – Art. 53

Nome da Organização: Nome do Projeto: Total de participantes: Total de questionários respondidos:
1.  Qual seu grau de satisfação com relação as atividades desenvolvidas? responda:

Comentários: Gosto muito, cômodos bons, bem atendidos,

2.   Qual seu grau de satisfação com relação a alimentação servida? responda:
     ·  Com relação a quantidade?

     ·  Com relação a qualidade?

     ·  Com relação a variedade?

Comentários: sempre tem coisas diferentes, alimentação bem feita, não gosto muito.

3.   Qual seu grau de satisfação com relação ao espaço onde as atividades são desenvolvidas? responda:
     ·  Com relação a adequação do espaço?

     ·  Com relação a acessibilidade do espaço?

     ·  Com relação a higiene do local?



muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica Não respondeu
15 14 0 0 0 1

muito satisfeito satisfeito pouco satisfeito insatisfeito não se aplica Não respondeu
12 17 0 0 0 1

Comentários: Sempre limpo e organizado. Em quase todas as entradas deveria ter rampas de acesso, pois, sou cadeirante e não consigo ir a alguns lugares.
4.   Qual seu grau de satisfação com relação aos profissionais que desenvolvem as atividades? responda:     ·  Com relação ao conhecimento do profissional sobre a atividade desenvolvida?

     ·  Com relação ao tratamento desse profissional com os usuários?

Comentários: atendimento perfeito, ótimos profissionais, todos atenciosos, tratam a gente muito bem.

5.   Na sua opinião esse projeto/programa/serviço contribui para melhoria da realidade dos seus usuários? Explique.“Sim, para melhorar nossa moradia”, “sim, irá melhorar a vida e atividades diárias dos idosos”, “sim, economiza o 
dinheiro dos idosos”, “sim, ajuda os profissionais trabalharem melhor”, “sim, podem contratar mais funcionários 
para cuidar de nós”, “sim, para comprar o que precisa”.

6.  Elogios/Críticas/Sugestões
"Só elogios"; "A casa é muito boa e tem uma assistência ótima”, “ótimo atendimento de fisioterapia”, “as cadeiras 
de rodas precisam ser lavadas mais”.


